


REQUERIMENTO Nº 155/16


EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P:


              Eu, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, vereador, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, com referência à plena vigência da Lei Complementar Municipal nº 124, de 29 de dezembro de 2014 que dispõe sobre a criação da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, e dá outras providências, REQUEIRO, a gentileza de Vossa Excelência, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado o senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de informar à esta Casa Legislativa, qual o valor global arrecadado com essa contribuição desde que a Lei entrou em vigor até a presente data, 30 de novembro de 2016, quais os serviços que foram executados com o uso dos recursos financeiros provenientes dessa fonte de arrecadação, bem como informar o valor do saldo bancário atual  (30 de novembro de 2016) da Conta específica que recebe mencionada contribuição mensal. 
             
             Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista as constantes indagações de munícipes quanto a cobrança dessa contribuição, sobre quais os serviços que foram executados até hoje com o uso dos recursos arrecadados e sobre qual o valor do saldo atual existente em conta específica na Instituição Bancária que recebe tal contribuição, cujas informações servirão para conhecimento deste vereador requerente, dos demais companheiros que compõem este Poder Legislativo, bem como de toda a população Buritamense. 
             
             O presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2º e inciso XI do artigo 8º, incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no artigo 4º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67, de 27.02.67, e Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei que regula o acesso a informações).

                Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário.

                Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2016.


                             CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
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